
ESTADO OA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCÂçÃO
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 30.607.381/000í -32 Telefax: (0xx75) 33392150,2í28

pRocEsso DE INEXIGIBILIDADE OE LlClrAÇÃO
No 007/2025FMElN

MODALIDADE: lnexigível
Data da Homologação: 2110112025.

UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: Secretaria Municipal de Educaçáo

OBJETO: Locaçáo do imóvel situado no Loteamento Bastos, Souto Soares-Bahia, medindo

1.000m2 (mil metros quadrados), para fins de funcionamento da garagem dos veículos, para

uso da Secretaria Municipal de Educação, deste MunicÍpio.

PROPONENTE: LUIZ ANCELMO SAMPAIO CARDOSO, iNSCTitO NO CPF - CAdASITO dC PCSSOAS

Físicas sob o n. 967.342.055-68 e RG no 905640225 SSP/BA, Residente e Domiciliado Rua

Macambira, no sin, lot. colinas do Bonfim, QD í 1 - LT, 3í - QUADRA, CEP: 48.970-000, senhor

do Bonfim/BA.

Decreto GIP n" 8812025, de 20 de Janeiro de2025.

Mateus ro dos Anjos
Agente de Contratação

Maria de F a Teixeira de Souza
ío MembÍo da equiPe de apoio

José Fá tÍa de Souza
2o Membro da equiPe de aPoio

,^ ,r
,ü t



Sonhor do BoníirúBA 03 do JdneiÍo de 2025.

PiO POSIA D EIO.CAçÂOIE I H óVELUBBÂN O

1 . DAOOS OO IMÓVEL

lmOrel situado no Loteamento Bastgs, Soufo Soares-Bahia, medindo t.O00m' lmit

metíos quÍldÍados), com tÍês (3) satas.

2 - OAOOS DO LOCADOR

LUIZ ANCEL},IO Sâl'lPAlo cARDoso, inscrito no cPF - CadastÍo do Pessoas Físicas

sob o no 967.342.05568 e RG no 905640225 SSÍyBÀ Rssidanlo s oomicitiâdo Ru€

MscambiÍa, no yn, lot. Colinas do BonÍim, QD 11 - LL 31 - QUADRÀ CEÊ 48'970'000,

SonhoÍ do BonÍiÍn/BA.

3. OAOOS OO PROPONENTE

PREFEITUM MUNICIPAL OE SOI.1TOSOABES/SEC MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO

4 -coNoçÔES

Felo pÍesenre e na mdhoí íoÍma de direitq paÍa LOCAÇÃO do lÍfii'v"t acima a sesuinte

Íorma e condiçôes:

- Vatoí de tocaçâo RS 1'5@,(X) (mit e quinhentos Íeais);

- Vator de tocaçâo anuat R§ 18'o0o,o0 (dezoito mit reais);

- PerÍodo de Locação: 12 (doze) meses;

- Forma de Locáçáo: SEM GARÂNTIA

- A presento propostâ tem vaüdade de 90 (Noventa) dla§

- o tocatário esú ciente que 8pós o Íecebimento das chaves o mesÍ)o irá pagaÍ todos

os vatoÍes Íetacionados ao ImóveL bem coÍm AtugueL Água, Luz;

- Os pagamentos ds atuguel s€ daÍão aÚavés de depósito em conta em Íx)me do Sr. LUIZ

ANCELMO SAMPAIO CAROOSO. Oados Eancários: Banco do Brasll ' Ag§ncía: 22&3;

Contâ CoÍrônts: 39555-2. E Chav? PtX: 967'342.055€8

Atenciosámente,

LUZANCE PATOCÂRDOSO



ESTADO OA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 30.607.38í/0001-32 TêleÍax: (0xx75) 33392í50 t 2128

DOCUMENTO DE FORMALIZA Ão oe DEMANDA . DFD

í. DADOS DO SETOR REQUISITANTE

SECRETARIA Secretaria Municipal de Educação

Setor Requisitantê
(Unidade/Setor/Oepto)

,Fundo Municipal de Educação

E-mail: educacao@soutosoares.ba. gov.br

Telefone: (75) 3339-2128

Servidor responsável
pela Demanda

Zaira Barbosa de Souza Andrade

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

.2.1 TIPO DO ITEM

x)LOCAÇÃO/AQU|S|ÇÃO
) MATERIAL
) sERVrÇO

2.2 OESCRIçÃO SUCINTA DO OBJETO (SOLUçÃO PRELTMTNAR) :

Locaçáo do imóvel para fins de funcionamento da garagem dos veículos, para uso da

Secretaria Municipal de Educaçáo, deste Município.

2.3 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATA çÃo
CONSIDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO

Considerando que a educação é um direito humano e social de todas as crianças e adolescentes,
e visando o seu desenvolvimento integral é que solicitamos a referida Locãção.

,2.4 DESCRTçÃO OO rmOVÉL PRETENDIDO

lmóvel situado no Loteamento Bastos, Souto Soares-Bahia, medindo í.000m2 (mil metros:
iguadrados). _ :

2.5 GRAU DE PRTORTDADE DA AOUISIçÃO OU COUTMTAçÃO

(x)ALTO
( ) MEDIO
( ) BA|XO

2.6 VALOR DA CONTRATAçAO(R$)

R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) mensais

à É
.§ tü,,



ESTADO OA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 30.607.3811000í -32 TeleÍax: (0xx75) 33392í50 I 2í28

2.7. rNrcro DA DATA DA CONTRATAçÃO

O início da vigência do contrato deve ser a partir do día 21 de Janeiro de 2025, com
duração de 12 (doze) meses.

2.8. vlNCUl-AçÃo oU DEPENDÊNCA com a conirataçáo de outro objeto [ara sua
execuçáo, visando a determinar a sequência em que os respectivos procedimentos
licitatórios seráo realizados

Não tem correlata.

2.9. TNDTCAçÃO Ol CORRELAçÃO ENTRE A ÂOUISIçÁO/CONTRATAçÃO e O
:PLANEJAMÉNTO ESTRATÉGICO DO SETOR OU ORGÃO, SE O CASO;

13. INDICAÇÃO DO MEMBRO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO E SE NECESSÁRIO O
.RESPOT.ISÁVEL PELA FISCALIZAçÃO

Não foi identiÍicada a necessidade de contratações correlatas e/ou interdependente, pois

o item a ser contratado atende por completo aos requisitos listados e à necessidade
apresentada.

Gestor(es): Uilian Souza Silva

Fiscal(is): Maria Angelica Neves dos Santos

i4. RESPONSÁVEL PELO FORMUúR|O DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAçOES
.PCA

Submeto o presente Formulário para avaliaçáo e providênciaJ

Souto Soares, 03 de Janeiro de 025.

+.-
Za tÍa Bar

Sec. Muni
de Souza Andrade

pal de Educação
Respo la Elaboraçáo do DFD



ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 30.607.38í/0001 -32 TeleÍax: (0xx75) 33392í50 I 2128

5. APROVO o Documento de Formalização de Demanda - DFD e AUTORIZO a dar osl
devidos prosseguimentos necessários às demais etapas para a formalização da
aqu isiçáo/contratação

Rodri ieira de Andrade
Secretário Municipal de Gestão e lnovação



ESTADO DA BAHIÂ - SOUTO SOARES
PREFEITURÁ MUNICIPÀL
Avenida José Sampaio, 0t Centro - Bahia CEP - 4699G000
CNPJ 13.922.554/0001-9E - Telefax: (0xx75) 33392150 / 212E

DECLARÀÇÁO DE.INE)ilSTÊNCIADE IMÓVEIS PÍBLICOS VAGOS E DISPONÍVEIS

Secretaria Secretaria Municipal de Educação

Telefone (7s) 3339-2128

E-mail educacao@soutosoaÍes.ba. gov.br

O setor de patrimônio através do seu Diretor, DECLARA, paÍa os devidos fins a inexistência de imóveis
públicos vagos, para fins da locação almejada através do Documento de Formalização da Demanda" que

será destinada para a locação do imóvel p,ua acomodar a Secretaria Municipal de Educação.

Souto Soares/BA, 03 de Janeiro de 2025.

Carlos be uza Medeiros
Asses sor cnlco

an" 4286
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM
PRÂçA JURACY MAGALHÃES

SENHOR DO BONFIM
BA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE IMOVÉL
N'. 594/2025

Passada de acordo com o pedido, do (a) Sr.(")

Observação: Esta certidão tem validade de 90 dias.

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à veriÍicaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos endereços

Conforme código de controle inÍormado abaixo

CERTIFICO que, verificando em nossos registros, não constam débitos para o imóvel supra citado, que impeÇam a

expedição desta certidáo até a presente data em nome do contribuinte acima identiíicado, ressalvando o direito da

Fazenja pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade

administrativa.

Certidão emitida viã internet em

211O112025 10:41 :40

Cê.rdâô válda âlé 21/04,/2025 1 0:41 :.í0

Código de Controle dâ Ceílidão:

u208. 594.20250 I 21 .s6 4.27 3U

tNscRtçÃo Do rMôvEL

0í.03.366.0266.001

CPFICNPJ

967.342.055-68LUIZ ANCELMO SAMPAIO CARDOSO
Nome

Endereço:
RUA MACAMBIRA N" SN LOT. COLINAS DO BONFIM - OD 1'1 - LÍ 31 - Quadra: ' Lote: - Sala

Município/UF:
SENHOR DO BONFIM - BA

CEP:
48.970{00

Bairro:
COLINAS OO BONFIM

lnscrição Anterior:



MINISTÉRIO DA FAZENOA
SecretaÍia da Receita FedeÍal do BÍasil
ProcuÍadoria€êral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS REI-ATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVDA
ATIVA OA UNIAO

Nome: LUIZ ANCELMO SAMPAIO CARDOSO
CPF: 967.342.055ó8

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suleito passivo acima identiflcado que vierem a ser aPUrâdas, é certiÍicado que

não constam pêndências êm seu nome, relativas a créditos tributários administÍados pela Secretaria

da Receita Federal do BÍasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da União (OAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo sê refere à situaçáo do sujeito passivo no àmbito da RFB ê da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas álíneas 'a' a 'd' do parágrafo Único do art. 'Í 1 da Lei no

8.212, de24 de julho de '1991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à veriÍrcação de sua autenticidade na lnternet, nos

enderêços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no I .751 , de 2h012014.

Emitida às 10.37..25 do dia 2110112025 <hoÍa e data de Brasília>.

Válda até 2Ot0712025.
Código de controle da certidáo: 4F83.5109.5E80.Dí 48

Qualquer rasuÍa ou êmendâ invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 20101 12025 15:43

=-f,
tit

Fica certificado que não constam, até a pÍesenle data, pendências de responsabilidade da pessoa físicâ ou jurÍdica acima

identiflcada, Íelativas âos tributos administrados por esta Secrêtaria'

Esta certidão engloba todos os seus esl.abelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de compelência da procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormentê'

Emitida em 2OtO1l2O25, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 diâs, contados a partir da dâta de sua

,

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts, 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
TÍibutáÍio do Estado da Bahia)

Certidão N': 20250409425

emissão

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARII

ou vlA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www'sêfazba'gov'br

Válida com a apresentaçáo conjunta do caítão oÍaginalde inscriçáo no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federaldo Ministério da Fazenda

x xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxl

NOME

967342.055-6E

INSCRIÇÃO ESTADUAL

PáBina I de 1 RclCeÍidao1'_egaliva rPt



CERTIDÀO

-r_-c--r':, --r rnE)I.Eli ira

NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀT,HISTÀS

Nome : LUI Z ÀNCELMO SAIVÍPAIO

CPF: 967 .342.055-68
Certidão n": 3551389 / 2025
Expedição: 20/01/2025, às
Validade: L9/07/2025 - 180
de sua expediÇão.

CARDOSO

15 : 43 :37
(cento e oit.enta) dias, contados da data

cerrifica-se que !úIz ÀNCELMO SÀIíPÀIO CÀRDOSO, inscrico (a) no cPF sob

o n' 967.342,055-68, NÃo coNsTÀ como inadimplenEe no Banco Nacional
de Devedores Trabalhistas.
certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/20LL e

L3.467 /2017, ê no A:.o ol/2o22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 '
os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a emprêsa em relação
a todos os seus est.abeLecimenEos, agências ou filiais'
A aceitaÇão dest.a cert.idão condiciona-se à verificação de sua

auEenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

InEernet (http: / /www . tst . j us . br) .

Cert.idão emitida gratuiEamente.

INFORMÀÇÃO IMPORÍÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação d.as pessoas naturais e jurídicas
inadímplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecid.as em sentença condenatória EransiCada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimenEos previdenciários, a honorários, a custas ' a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução d.e acordos firmados peranEe Ô Minist'ério Público do

Trabalho, comissão de conciliaÇão Prévia ou demaís títuIos que, por

disposição Iegal, contiver força executiva'
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ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOUTO SOÂRES
Àv. José Sampaio, n" 0E, Prédio, Ccntro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 30.607.3E1/0001-32 - Tel: (07s) 3339-2150 I 2l2t

Imo. Sr.

Jailson de Sor:za Santos

Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA.

Assunto: Informaçâo de dotaçâo orçamentária

Prezado Senhor,

Venho através deste DBCLIIRÁR para os fins de demonstração da
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários, com base no art. 72,|Y
da l,ei 14.133 l2l , paÍa a abertura de procedimento de inexigibilidade de
licitaçâo tendo como objeto a Locação do imóvel desünado para o funcionamento
da garagem dos veículos, da Secretaria Municipal de Educaçáo, deste Município.

Que a despesa da respecüva contrataçáo contemplada possui previsáo de saldo
orçamentário e financeiro compatível com a l,ei Orçamentária Anual (LOA) e

também é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a ki de Diretrizes
Orçamentárias (LDO) vigentes.

As despesas para atender a presente solicitaçáo da demanda, encontram-se
amparadas pelo seguinte detalhamento:

Unidade Orçameatária: O2.O4.O2 - Fundo Municipal de Educaçáo.
Açâo:2062 - Manutençào das Ações do Fundo Municipal de Educaçáo.
ClassiÍicaçáo Econômica: 339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Física.
Fonte: 1500

Souto Soares/BA, 03 de Janeiro de 2025.

Sem mais, aguardamos resposta e reiteramos os nossos votos de estima e

considerações.

Atenciosamente,

ZairaBar
Sec. M

sa de Souza Andrade
icipal de Educaçáo
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 30.607.381/0001-32 Têlefax: (0xx75) 33392'150 I 2128

Ilma. Sra.

Zaira Barbosa de Souzâ Andrade

Secretária Municipal de Educação

Assunto: Informaçáo de dotaçáo orçamentária

Prezada Senhora,

Venho através deste informar para os frns de demonstraçáo da

compatibilidade da previsáo de recursos orçamentários, com base no art.

72, lV da Lei 14.133121, pata a abertura de procedimento de

inexigibilidade de licitaçáo tendo como objeto a Locação do imóvel

destinado para o funcionamento da garagem dos veículos, da Secretaria
Municipal de Educação, deste Município, que as despesas pzra atender

a presente solicitação da demanda, encontram-se amparadas pelo

seguinte deta-lhamento:

Unidade Orçaaeatárla: O2.O4.O2 - Fundo Municipal de Educaçáo.
Açâo: 2062 - Manutençáo das Ações do Fundo Municipal de Educação.
Classifrcaçâo Econômica: 339036 - Outros Serviços de Tercetos - Pessoa
Física.
Fonte:1500

Souto Soares/BA, 03 de Janeiro de 2025.
Atenciosamente,

J uza Saatos
Departamento de Contabilidade
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ESTADO OA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAçÃO
Cântro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 30.607.381r000'l -32 Telêfax: (0xx75) 33392150 I2'128

TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO

1.1. Locação do imóvel destinado para o funcionarnento da garagem dos veículos da Secretaria

Municipal de Educação, deste Município.

2. DA JUSTIFICATryA

2.1. Considerando que o município não possuir imóvel edificado, Próprio ou cedido, que veúa
proporcionar condições favoráveis e adequadas para o desenvolvimento das atividades deste

Departamento.

3. DA RAZÃO DA ESCOLHA E SINGULARIDADE DO IMOVEL

3. 1. Cabe definir que singularidade não se confunde com exclusividade. Enquanto a exclusividade

indica a existência de apenas uma solução apta a atender à necessidade, disponibilizada no

mercado por apenís um particular, a singularidade significa que, embora exista mais de uma

potencial solução, é inviável definir critérios objetivos de comparagão e julgamento entre possíveis

propostas. Marçal Justen Filho esclarece que "será cabível a contÍatação direta nas hipóteses em

eu se evidenciar que um determinado imóvel apresenta atributos allamente diferenciados em face

dos demais". (Comen!írios à Lei de Licitações e Contratações Administrativas: Lei n" 14.133. São

Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021.Pag.999). Ainda da Lei n" 14.13312021 Art. 74 inciso V:

3.2. Visto que as condições do imóvel a ser locado, a sua localização, pátio e medidas, o toma apto

a atenderem as necessidades da Secretária M. de Educação, é possível sustentar a contratação

direta por inexigibilidade, desde que a escolha seja justificada como a mais eficiente e adequada

em função das peculiaridades a ele inerentes, tomando então necessária essa contratação, e o preço

praticado compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia.

4. DA FUNDAMENTAÇÁO LEGAL

4.1. Conforme artigo 74, inciso V, da Lei Federal n" 14.133 de 1o de abril de 2021, é inexigivel a

licitação quando inviável a competição, em especial, dentre outros casos, na "aquisição ou locação

de imóvel cujas características de instalações e de localização tomem necessária sua escolha."

5. DA ESPECIFICAÇÁO DETALTIADA DO IMOVEL

5.1. O imóvel fica localizado no Loteamento Bastos, Souto Soares-Bahia, medindo 1.000m'(mil
metros quadrados).

6. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1. Em vista disso, foi acostado aos autos o Laudo de Avaliação do imóvel como resultado, o que

configura inviabilidade de competição.

6.2. A presente aquisição é fundamenta no alrÍ.74, da Lei Federal n" 14.13312021: E inexigível a

licitação quando inviável de competição, em especial nos casos de:

V - Aquisição ou locação de imóvel cujas caracteísticas de instalações e de localização tomem

necessária sua escolha.

§ 5'Nas contratações com fundamento no inciso V, devem ser observados os seguintes requisitos:
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I - Avaliação prévia do em, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, quando

imprescindíveis à necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos investimentos.

II - Certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponiveis que atendam ao objeto;

III - Justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou locado pela

Administração e que evidenciem vantagem pÍua ela.

7. DO LAUDO DE AVALIAÇÃO DO IMOVEL

7.1. De acordo com a legislação foi realizado Estudo Técnico de Avaliação Mercadológica, onde

foi constatado que o valor pretendido estii dentro do exercido pelo mercado imobilirírio da região

e consta o Laudo de Avaliação confeccionado, cujo valor do aluguel mensal é de R$ 7.000,00 (sete

mil reais).

8. DO QUATITATIVO E CUSTO ESTIMADO

8.1. O valor totâl da contratação é de R$ 1.500,00 (mil e quiúentos reais), perfazendo o valor
global de R$ 18.000,00 (deozoito mil reais).

9. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÁO

9.2. Da Habilitação para PESSOA FÍSICA:

9.2.1. Cédula de Identidade ou quaisquer dos documentos previstos no art. lo da Lei Federal n"

12.037/2009;

9.2.2.Prcva de inscrição no cadastro de pessoas fisicas (CPF);

9.2.3. Certidão negativa de débito paÍa com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;

9.2.4. CerÍidáo negativa de débito (CND) fomecida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social
(INSS);

9.2.5. Proposta de preços com todos os dados do proprietiírio, devendo ser detalhada com valores

em reais, contendo nome completo, nacionalidade, estado civil, profissão, identidade, CPF,

endereço completo, telefone, e-mail, prazo de valide não inferior a 60 (sessenta) dias, local/data e

assinatura do responsável.

10. DAVIGÊNCIA

10.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com término em 3ll12/2025.

rT. DO PAGAMENTO

1 1 .1. O aluguel mensal deverá ser quitado até o décimo terceiro dia do mês subsequente ao que se

referir a locação, através de deposito banciiLrio na conta do locador ou através de assinatura em

recibo de pagamento.

12. DA DOrAÇÃO OnçmlnNTÁRrA
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12.1. As despesas decorrentes da presente contratação conerão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município de 2024, deste exercício, na DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA:

Unidade Orçamentária: 02.04.02 - Fundo Municipal de Educação.

Açáo: 2062 - Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Educação.

Classificação Econômica: 339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.

Fonte: 1500

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentiíria respectiva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

14. DAS OBRTGAÇOES
14.1. sÃo oBRTGAÇOES DO LOCATÁRrO:
14.1.1. Pagu o aluguel da locação, no pftvo estipulado neste contrato;
14.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a natureza deste e com o
fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;

14.1.3. Realizar, j unto com o LOCADOR a vistoria do imóvel, por ocasião da entrega das chaves,

para fins de verificação minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar no Termo de Vistoria
fomecido pelo LOCADOR os eventuais defeitos existentes;
14.1.4. Manter o imóvel locado em condições de limpeza, de segurança e de utilização;
14.1.5. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento
de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e

deteriorações decorrentes do uso normal;
14. I .6. Comunicar ao LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparação a este

incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;
14.1.7. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, assegurando-se o

direito ao abatimento proporcional do aluguel;
14.1.8. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas stuts instalações,

provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados;
14.1.9. Não modificar a forma extema ou intema do imóvel, sem o consentimento prévio e por

escrito do LOCADOR;
14. I . t 0. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos cujo
pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de

autoridade pública, ainda que direcionada ao LOCATARIO;
14.1 .I 1. Pagar as despesas de energia elétrica, água e esgoto;

14.1 .12 Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandaüíLrios, mediante prévia

combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na

hipótese de sua alienação, quando não possuir interesse no exercício do direito de preferência de

aquisição (artigo 27 da Lei no 8.245, de 1991);
14.1.13. O LOCATÁRIO declara ter vistoriado o imóvel objeto desta locação e verifica que o

mesmose encontra em perfeito estado de conservação e limpeza, comprometendo se a assim

devolvê-lo quando finda ou rescindida a locação.

r4.2. SÃO OBRIGAÇÕES DO LOCADOR:

14.2.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina;
14.2.2. Gara*ir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;
14.2.3. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;
14.2.4. Responder pelos vicios ou defeitos anteriores à locação;

*
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14.2.5. Realiza4 junto com o LOCATÁRIO, a vistoria do imóvel por ocasião da entrega das

chaves, para fins de verificagão minuciosa do seu estado, fazendo constar no Termo de Vistoria,
parte integrante deste contrato, os eventuais defeitos existentes;

1+.2.0. násponder pelos danos ao patrimônio do LOCATÁRIO decorrentes de seus atos, bem
como de vícios e defeitos anteriores à locação, como desabamentos decorrentes de vícios
redibitórios, incêndios provenientes de vícios pré-existentes na instalação elétrica etc;

14.2.7. Responder pelos débitos de qualquer natureza anteriores à locação;
14.2.8. Responder pelas obrigações tributárias incidentes sobre o imóvel, como impostos e taxas.

14.2.9.Pagt as taxas de administração imobiliríria e de intermediações, se existirem;
14.2.10. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas existentes (hidráulico, elétrica

e outros porventura existentes);
14.2.11. Arcar com despesas de qualquer natureza que não estejam compreendidas naquelas de

obrigação do LOCATARIO, geradas antes, durante ou após o prazo de locação do imóvel;
14.2.12. PagN os impostos, especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU e taxas,

incidentes sobre o imóvel;
14.2.13. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas para a contratação;
14.02.14. As despesas decorrentes de danos causados por fenômenos naturais ou por sinistro
serão porconta do LOCADOR.
14.2.15. Notificar o LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias do

término da vigência do contrato, quando não houver interesse em prorogar a locação;

14.2.16. No caso do imóvel objeto deste contrato ser colocado à venda, dar preferência de compra

ao LOCATÁRIO, sob pena de nulidade do negócio;

15. DAS PENAIIDADES
15.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres

elencados no contrato, sujeitará o LocATÁRIo, garantidos o contraditório e a ampla defesa, sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal e nos moldes da Lei 14.133/2021.

I8. DA FISCALIZAçAO

1 8.1 A gestão do contrato fica sob a responsabilidade do servidor Uilian Souza Silva, poÍador da

Matícula de n.'4160, para exercer as atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder

Executivo Municipat, conforme Decreto Municipal de n." 53, de 06 de Janeiro de 2025, publicado

em 13 de Janeiro de 2025 no Dirírio Oficial do Município.

19. DAS DISPOSIÇOES GERAIS

19. t. Os casos omissos ou situações nao explicitas nas claúsulas deste contrato reger-se-ao pelas

disposições contidas na Lei n' 8.245, de 18 de outubro de 1991, Lei 14.133, de 01 de abril de

2021.

Souto Soares/BA, 07 de Janeiro de 2025

Este Termo de Referencia foi elaborado por
(Inciso II, Art. 7' da Lei 14.133/2021)

+
Barbosa Souza Andrade

Sec lctp I de Educação



.^
3̂.ü

ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAçÃO
CentÍo - Bahie CEP - 46990-000
CNPJ 30.607.381/0001-32 TeleÍax: (0xx75) 33392150 t 2128

Imo. Sr. Lucas Tadeu de Oliveira

Prefeito Municipal

Assunto: Solicitação de Àbertura de Processo para Contratação

Prezado Seúor(a),

Vimos à presença de V. Exa. requisitar a abertura de processo objetivando a Locação do imóvel

destinado para o funcionamento da garagem dos veículos da Secretaria Municipal de Educação,

deste Município, conforme se depreende do anexo documento de formalização da demanda,

seguem os seguintes documentos complementares, a saber:

1 - Documento de Formalização da Demanda;
2 - Declaração de Existência de Disponibilidade Orçamentaria;
3 - Justificativa
4 - Parecer técnico e jurídico
5 - Comprovação de que o contratado pÍeenche os requisitos de habilitação e qualificação

minima necessária
6 - Avaliação prévia do bem;

Atenciosamente,

Souto Soares/BA, - 06 de Janeiro de 2025.

Zaira Barbosa de
Sec. Municipal

ouza Andrade
Educação

f- -\
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TERMO DE AUTUAçÃO

Após a análise da documentaçáo constante no processo, com base na documentação
apresentada, no oficio da Secretária(o) autorizando a deflagraçáo de processo

administrativo, dentro dos padrões estabelecidos no art. 74, inciso V, da Lei 14.13312021,

AUTUEI este PROCESSO ADMINISTRATIVO/ INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO N.

OO7IaOaíFME\N, para Locação do imóvel destinado para o funcionamento da garagem

dos veículos da Secretaria Municipal de Educação, deste Município, cujo valor mensal é

de R$ í.500,00 (mil e quinhentos reais), lavro e assino o presente termo de autuaçáo

eu, LUCAS TADEU DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal que digitei e subscrevi.

Souto Soares/BA, 06 de Janeiro de 2025

Atenciosamente,

t),-.-.-

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA
Prefeito MuniciPal
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ANALISE PRELIMINAR

TNEXTGtBtLTOADE DE LICITAÇÃO N" 007/2025FMElN

1. OBJETO:

O processo tem como objeto a Locaçáo do imóvel destinado para o funcionamento da

garagem dos veículos da Secretaria Municipal de Educação, deste Município.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

conforme o aÍL.74, inc. V, da Lei Federal no 14.133 de 01 de abril de 2021, é inexigivel

a licitação quando inviável a competição, em especial dentre outros casos, na "aquisiçáo

ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localizaçáo tornem

necessária sua escolha."

Requisitos este que se encontram atendidos, na presente contratação, senão vejamos:

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO

3.1. O presente processo tem por objeto suprir as necessidades do Município de souto

soares, atendendo a demanda do Fundo Municipal de Educaçáo, com fulcro no aíigo
74, V, da Lei 14.13312021, em obediência ao Princípio da continuidade do Serviço

Público, que por sua vez, viabiliza a contrataçáo em comento, tomando o €so em

questão, dentro das exigências requeridas por este dispositivo.

Deste modo, a locação de imóveis de terceiros se torna a forma mais viável de atender

as necessidades da Administração Pública e dos seus órgáos, possibilitando assim uma

melhor prestaçáo dos serviços públicos.

4. DA RAZÃO DA ESCOLHA E DO PREÇO:

A razáo da escolha do imóvel situado no Loteamento Bastos, Souto Soares-Bahia,

medindo 1.000m2 (mil metros quadrados), para fins de funcionamento da gaÍagem dos

veÍculos, deu-se em razão das caracterÍsticas e localização, estado de conservação'

espaço e preço da locaçáo, tendo em vista que a secretaria Municipal de Educação visa

garantir acesso à educaçáo a todos os munícipes.

O imóvel encontra-se em peíeito estado de conservação, parte elétrica e hidráulica em

perfeito funcionamento, imóvel fica localizado em uma área de fácil acesso. Deste modo

o valor proposto paÍa a locaÉo está adequado conforme laudo de avaliaçáo

apresentado, e estando em consonância com a dotação orçamentaria vigente.
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Foi realizado Estudo Técnico de Avaliação Mercadológica, onde foi constatado que o
valor pretendido está dentro do exercido pelo mercado imobiliário da regiáo e consta o
Laudo de Avaliação.

Face ao exposto, a contrataçáo pretendida deve ser realizada com o Sr. LUIZ ANCELMO
SAMPAIO CARDOSO, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas sob o n'
967.342.055-68 e RG no 905il0225 SSP/BA, Residente e Domiciliado Rua Macambira,
no s/n, lot. Colinas do Bonfim, QD 11 - LT, 31 - QUADRA, CEP: 48.970-000, Senhor do
Bonfim/BA, no valor de R$ 718.000,00 (deozoito mil reais, a serem pagos de forma
parcelada pelo periodo de doze (í2) meses, com valor mensal de R$ $ 1'500,00 (mil e
quinhentos reais) conforme documentos acostados aos autos.

5. DA CONSLUSÃO:

Considerando a finalidade do pedido, sua justificativa, bem como, foi apresentado o

motivo da escolha e o preço, este Agente de Contrataçáo classifica o presente pro@sso

como de lnexigibilidade de LicitaÉo, com fulcro noar7.74, inciso V, da Lei no 14.133 de

01 de abril de 2021, tendo em vista a inviabilidade de competiçáo, o preço compatível ao

praticado no mercado, consta também nos autos a formalização da demanda, estimativa

de despesa, e a indicação do recurso próprio para a despesa conforme arl.72da mesma

lei.

Encaminho, no entanto, todas as peças para análise da assessoria jurídica que emitirá

o parecer jurídico, sobre a legalidade da contratação acima.

Souto Soares/BA, 08 de Janeiro de2025

Mateus atr os Anjos
Agente de Contratação

Decreto no 02612025

.ü +,
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llma. SÉ.

lsa Fernanda Martins Alves

Procuradora Jurídica do Município de Souto Soares/BA

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico

Prezada Senhora,

sirvo-me do presente para solicitar à Vossa Senhoria, tendo em vista de toda a
documentação em anexo que compõe os autos com Íinalidade de imóvel situado no

Loteamento Bastos, Souto Soares-Bahia, medindo 1.000m'(mil metros quadrados), para

fins de funcionamento da garagem dos veiculos para uso da Secretaria Municipal de

Educação, deste Município, a iniciar a partir da data de celebração do futuro contrato,

com base nos documentos anexos, a emissão de parecer Sobre a possibilidade de

contratação.

Souto Soares/Ba. 08 de Janeiro de 2025

Mateus P dos Anjos
Agente de Contratação

Decreto no 02612025
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PARECER .lURíDICO

lnexigibitidade de Licitação n.o 007/2025FMElN

Assunto: PÍocedimento de inexigibilidade paÍa a tocação do imóvel destinado para o

Íuncionamento da garagem dos veícutos da SecretaÍla Municipalde Educação, deste Município.

VeÍSa o presente expediente de soticitação de parecer iurídico no que tange ao procedimento de

contratação direta, com fulcro no aft.74,V, da Lei de LicitaÇões, para Locação do imóvet situado

no Loteamento Bastos, Souto Soares-Bahia, medindo 1.O0Om2 (mit metros quadÍados), para Íins de

funcionamento da garagem dos veícutos para uso da Secretaria Municipat de Educação, deste

MunicÍpio, bem como os demais documentos necessários para aná[ise de contratação por meio

lnexigibitidade de Licitaçáo.

Acompanhado do citado oÍício, seguem os seguintes documentos:

a) Pedido de instauraçáo de procedimento assinado peta SecÍetaria Municipat de Educação;

b) Laudo Técnico de Ava[iação;

c) Soticitação de despesa, inctuindo justiÍicativa do interesse púbtico;

e) Despacho determinando a verificaÇão de a existência de dotação orçamentária paÍa Íeatização

da despesa;
Í) Despacho certificando a existência de dotaçáo orçamentária para reatização da despesa;

g) Autorização para deftagração de processo de inexigibitidade;

h) Autuação;
i) proposta e demais documentos do imóvet e de habititação juÍídica e ÍiscaI da pessoa Íísica'

1.2. ContÍatação diÍeta. lnexigibilidade de ticitação.

Como iá afirmado, a obÍlgatoriedade de ticitar não é regra absotuta, eis que é mitigada peta própria

Constituiçáo da Repúbtica que, em seu art.37, inc. XXl, peÍmite a contratação direita nas hipóteses

descritas na tegistação. A L ei no 14.!3312021, excepcionou, em seu art' 74, inciso V, a ÍegÍa paÍa a

presente Licitação por procedimento de inexigibitidade, ora em Íazáo de situaçôes de ftagrante

excepcionatidade, onde a ticitação, em tese, seria possívet, entretanto, peta particutaridade do

caso, o interesse púbtico a jutgaria inconveniente, como é o caso da presente inexigibitidade, tendo

em vista a particutaridades dos serviços atmejado peta secÍetaÍia em questão'

É imprescindívet que o processo de contratação púbtica independente da sua modatidade, atenda

aos obietivos de assegurar a seteção da proposta apta a gerar o resuttado de contrataÇão mais

vanta.loso paÍa a Administração Púbtica, inctusive no que se reÍere ao cicto de vida do obieto, assim

como assegurar tratamento isonômico entre os ticitantes, bem como a justa competição.

Ademais, o devido processo de contratação púbtica, deve evitar contratações com sobrepreço ou

com preços manifestamente inexequíveis e Su perfaturamento na execuçáo dos contratos.

Com eÍeito, para viabitizaro processo de contratação, com base no quanto disposto no aÍl'74,V,

da Lei 14.133 de 2021.', deve Íicar comprovado também que as características do imóvet

(tocatizaçáo, destinaÇáo, dimensão e ediÍicaçáo), são causas determinantes para a contrataçã0,
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de Íorma a condicionar a sua escotha. lsto é, se outro imóvel náo atenderia as necessidades do

Administrador, deixando assim a Administração sem escolha. Anatisando o processo, constato que

os documentos adunados demonstram que a localização, dimensáo e condições do imóvet

representam particutaridades próprias que o tornam adequado ao atendimento das Íinatidades

precípuas da Administração.

No que tange ao procedimento de inexigibitidade, a Lei 74.L3312021, em seu afiigo74,V, in verbis,

a tegistação preceitua:

Art. 74. É inexigivel o licitoçõo quondo invíável o

competiçõo, em especiol nos cosos de:
I - Aquisiçõo de moterioís, de equipomentos ou de gêneros

ou conüotoçõo de seruiços que só possom ser fornecidos por
ptodutor, empteso ou rcpresentonte comerciol exclusivos;

ll - contrctoçõo de proÍissiondl do setor ortistico,
diretomente ou por meio de empresório exclusívo, desde
que consogrodo pelo ctítico especiolizodo ou pelo opíníõo
pública;

lll - controtoçõo dos seguintes seNiços técnicos

especiolizodos de noturezo predomínontemente intelectuol
com proÍissionois ou empresos de notório especiolizoçõo,
vedodo o inexigibilidode poro seNiços de publicidode e

divulgoçõo:
lV - objetos que devom ou possom set conüotodos por meio
de credenciomento;
V - oquisíçõo ou locoçdo de imóvel cujos coroctetísticos de

instoloções e de locolizoçõo tornem necessório suo escolho.

O inciso V do supracitado art.74 prevê a inexigibitidade para a contratação cujas características

sejam "aquisição ou [ocação de imóvet cuias características de instatações e de tocalização

tornem necessária sua escotha", que é o caso em teta, visto que a presente tocação dispóe das

características atme.iadas paÍa suprir o inteÍesse púbtico, de acordo com as características

técnlcas apensada aos autos.

O inciso V do supÍacitado afi. 74 pÍevê a inexigibitidade para a locaÇão de imóvel cujas

características de instatações e de localização tornem necessária sua escolha, onde Íoi

considerado o imóvel visto que este dispõe das características atmejadas paÍa suprir o interesse

púbtico. Atém disso, a reÍerida Lei, através do seu § 50 do art.74, pontua requisitos a seÍem

obedecidos visando à tocação de imóveI poÍ inexigibitidade de ticitação, veiamos:

"§ 50 Nas contratações com tundamento no inciso V do caput

deste aftigo, devem seroÔseryádos os seguintes Íequisitos:

I - Avaliaçáo previa do bem, do seu estado de conseruaçáo,

dos custos de adaptações, quando imprescindíveis às

necessldades de utílizaçáo, e do prazo de amoftizaçào dos

investimentos;
ll - cenificaçao da inexistência de imóveÉ públicos vagos e

disponíveis que atendam ao objeto;
lll -justificativas que demonstrem a sinqulatidade do imóveLa

ser comprado ou locado peta AdminístÍaçao e que

evidenciem vantagem paÍa eLa."
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1.3. JustiÍicativa de preços. Disponibilidade ÍinanceiÍa e orçamentáÍia'

Como já aqui exposto, a razáo da escotha do fornecedor se deve à condição de inviabitidade de

competição. E, no que se refere à justificativa de preço, bem evidencia que o vator de R$ 1.500,00

(mit e quinhentos reais) mensais, está dentro do valor mercadotógico. Desta Íeita, cumprido o

requisito tegat, inctusive demonstÍando que o valor da aquisição é tecnicamente vantaioso frente

ao mercado imobitlário, opino que taI requisito esteja atendido.

Com efeito, percebe-se que o objeto da presente contratação náo se trata de um serviço gera[, onde

quatquer imóvet satisfaria as necessidades da Secretaria Municipatde Educação. Trata-se, sim, de

demanda especiatizada, cuja o caminho da Íutura cetebraçáo do contrato está devidamente

justificado, dado a particutaridade do interesse púbtico nesse caso especíÍico.

euanto à disponibitidade orçamentária para o atendimento do objeto da presente contratação

direta, está se encontra atestada peta Divisão de Programação Orçamentária como sendo

adequada com a Lei Orçamentária para o presente exeÍcício e compatível com o Plano Plurianual

para o exercício de 2024.

2. Conctusão.

Com essas considerações, restritamente aos aspectos jurídico-formais, opino favoravetmente à

aquisição através da contratação direta em conÍormidade com o art. 74, inc. V, da Lei n.o

74.t331202t.

É o parecer, que submeto à consideraçâo superior.

Souto Soares/BA, 10 de Janeiro de 2025.

lsa Fernanda Martins Alves

OAB-BA sob o no 72.587
Assessor Jurídico



.^ ,f
.ü ü

ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
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FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CNPJ n".30.607.381/0001-32TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' OO7/2OzsFMESIN

o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ - Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas, sob o no. 30.607.381/0001-32,locabzada à Avenida José P. Sampaio, n' 08, Centro, no

uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela lei 14.13312021,

Art. 74, Y e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de LicitaçÕes,
TESOIVE HOMOLOGAR O PROCEDIMENTO LICITATóRIO /INEXIGIBILIDADE N'
OOTi2O25FMESIN:

OBJETO: Locação do imóvel situado no Loteamento Bastos, Souto Soares-Bahia, medindo 1.000m'(mit
metros quadrados), para hns de fi.rncionamento da garagem dos veículos para uso da Secretaria Municipal
de Educação, deste Município.

CONTRÂTADO: LUIZ ANCELMO SAMPAIO CARDOSO, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas

Físicas sob o n" 967.342.055-68 e RG n'905640225 SSP/BA, Residente e Domiciliado Rua Macambir4
n's/n, lot. Colinas do Bonfim, QD I I - LT, 31 - QUADRÁ, CEP: 48.970-000, Senhor do BonfimÀA.

VALOR: R$ 1 8.000,00 (deozoito mil reais).

VIGENCIA DO CONTRÂTO: 0610112025 a3lll2/2025

DA EXEQUIBILIADE DO ATO: Objetivando à exequibitidade deste Ato composto, com vistas a toma-
lo apto e disponível para produzir seus regulares efeitos, o mesmo é assinado pelas autoridades que

procederam ao recoúecimento e à ratificação/homologação acima.

DO CONTRATO: Firmar contrato nos teÍmos da Minuta de Contrato elaborado, convocando-se o

interessado para assinatura do contrato nos pràzos fixados em lei.

Dê ciência dessa decisão aos interessados, providencie a celebração do contrato e a devida publicação será
registrada e publicada no Diá,rio Oficial do Município, na situação de Inexigibilidade de Licitaçâo, com
ampâÍo na legislaçáo supracitada.

Souto Soares/BA, 2l de Janeiro de 2025

Zaira a Souza Andrade
Sec. Municipa de Educação
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ESTADO DA BAHIA - 50UTO SOARES

PREFEITURA MUNICIPAL

Avênida Joré Sampaio,0S Cêntro - Behia CEP - 4699O'{DO

cNP, 13.922.5slooo1-98 -Telefex: (0r.x75) 3!192lso | zrza

FLTNDo }ÍtrNtclpAl DE EDUCÀçÃo c^-PJ n". .10.607Jtu000I-32TERrlo DF.

IIoMOLOGAÇÁO E ADJT]DICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

tNExIGIBILIDADE DE LICITAÇÀo N' 007/202sF[ÍEsIN

o FUfNDO MIINICIPÀL DE EDUCAçÃO, Eslado da Bahi4 inscrita no CNPJ - CadaslÍo Nacronal de

P€ssoas Jwi.licas, sob o n. 30,607'381/0001-32. loca,lizada à Avenida José P samparo, n.0E, C€ntro, no

uso das atnbuiçôes que lhe são conferidas p€la legislação em vi8or, especialmente pelâ ler 14 13312021'

Aí 74. V e alteÍaçõ€s posteriores, a vista do parecer conclusivo exaÍado pelâ Comissão de Licitações'

TCSOIVC HOMOLOGÂR O PROCEDINIENTO LICITATÓRIO /IIiEXIGIBILIDÀDE N"

007/2025FNIESna:

OBJETO: Locaçào do imóvel situado no Loteamên(o Bastos, Souto Soares-Bahr4 medindo l '000m1 (mil

metÍos quadrados), paÍa fins de funciona-rncnto da garaE€m dos veiculos para uso da Secretaria Municipal

de Educação, deste Municipio.

CONTRATADO: LUIZ À]r-CELllO SANIPAÍO CARDOSO. inscrito no CPF - CadÀsfto de Pessoas

Fisicassobon.96?342055-68eRGn.905640225SSPBA,ResidenlecDomicihadoRuaMacahbir4
n's/n. Iot. Colinas do Bonlun QDll-LT,3t-QUADRA,CEP 48'970-000, Seúor do Bonlim'ts4'

VALOR: R§ I8.000.00 (deozoito mil r€ais)

!'ICENCIA DO CONTRÁTO: 06/01/2025 a 3111212025'

DAEXEQTTIBILIÂDEDOÂTo:ObjelivândoàexequibilidadedesteAtocompos(o,comvistasarcma'
lo apto e disponivel para produzir seus Íegulares efeitos, o mesmo e assinado pelas autoridades que

procederarn ao reconhecimento e à ratlficação/homologação acima'

DO CONTRATO: Firmíf contrato nos terrnos da Minuta de Conlrato elaborado, convocando_se o

útcressado para assinatura do contralo nos prazos fi-rados em lei

Dê ciência dessa dccisào aos interessados, providencie a celebração do contÍato e a devrda publicaçào será

rcgisrrarla e publicada no Diário oficial do Município, na situação de lnexigibilidade de Licilação, com

amparo na leBrslaçào supracltada

Souto Soares/IlA. 2l de Janeiro de 2025

Zâira Brrbose de Souzl AIldrâdc
Sec Municipal de Educação
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